MINISTERIO DA ECONOMIA KCCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

Processo n° 10880.692174/2009-27

Recurso Voluntério

Resolugdo n®  3001-000.403 — 32 Secédo de Julgamento / 12 Turma Extraordinaria
Sessdo de 17 de setembro de 2020

Assunto DECLARACAO DE COMPENSACAO

Recorrente CAMARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A
Interessado FAZENDA NACIONAL

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento do recurso em diligéncia a Unidade de Origem, para que a autoridade competente
proceda conforme disposto no voto do relator.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Roberto da Silva — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva
(Presidente), Luis Felipe de Barros Reche, Maria Eduarda Alencar Camara Simdes e Rodolfo
Tsuboi.

Relatério

Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o
relatério da decisdo de piso:

Trata-se de PER/DCOMP n® 06336.11186.110809.1.3.04-4694,
transmitido pela CAMARGO CORREA DESENVOLVIMENTO IMOBILIARIO S/A., em
11/08/2009 através da qual declarou compensagdo no montante de R$65.510,31, relativa a
pagamento indevido ou a maior de contribui¢do de COFINS (Cddigo de Receita 2172),
recolhida em 15/03/2005.
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 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento do recurso em diligência à Unidade de Origem, para que a autoridade competente proceda conforme disposto no voto do relator.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Roberto da Silva (Presidente), Luis Felipe de Barros Reche, Maria Eduarda Alencar Câmara Simões e Rodolfo Tsuboi.
 
 
 
   
 Por economia processual e por bem relatar a realidade dos fatos reproduzo o relatório da decisão de piso:
 
 
 
 A DRJ em São Paulo I/SP julgou improcedente a manifestação de inconformidade, não reconhecendo o direito creditório conforme Acórdão no 16-32.361 a seguir transcrito:
 
 
 
 
 Inconformada com a decisão da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntário contra a decisão de primeira instância apresentando, em síntese, os argumentos de que: 1) a DCTF Retificadora foi transmitida anteriormente ao pedido de compensação; 2) por ocasião de procedimento fiscal a autoridade tributária confirmou a ausência de débito de COFINS cumulativa no período de apuração 02/2005, mas que efetuou um recolhimento no valor de R$41.549,00; 3) é desnecessária a comprovação dos motivos que alteraram a DCTF por meio de livros diário e razão; e 4) da necessidade de prevalência da verdade material sobre a formal.
 Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e distribuição à minha relatoria.
 É o relatório.
 
 
 
 Voto
 Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.
 
 Da competência para julgamento do feito
 O presente colegiado é competente para apreciar o presente feito, em conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo II da Portaria MF nº 343, de 2015, que aprova o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com redação da Portaria MF nº 329, de 2017.
 
 Conhecimento
 O recurso voluntário atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo conhecimento.
 
 Da proposta de conversão do julgamento em diligência
 A discussão objeto da presente demanda versa sobre declaração de compensação com suposto saldo credor de Contribuição para o COFINS, tendo por base hipotético pagamento indevido ou a maior, por meio da PER/DCOMP nº 06336.11186.110809.1.3.04-4694.
 O acórdão recorrido jugou improcedente a manifestação de conformidade da Recorrente sob o fundamento de que deveria ter demonstrado por documentação hábil e idônea (escrituração contábil/fiscal) a efetiva natureza da operação, a ocorrência do fato gerador, a base de cálculo e alíquota aplicável com vistas a verificar a existência do valor do indébito tributário.
 A Recorrente afirma, conforme já descrito no relatório acima, que a DCTF Retificadora (28/07/2009) foi transmitida anteriormente ao pedido de compensação (11/08/2009) e que, conforme Termo de Verificação Fiscal juntado, não houve débito de COFINS cumulativa no período de apuração 02/2005, entretanto efetuou o recolhimento de R$41.549,00.
 Reproduzo a seguir trecho do Termo de Verificação Fiscal nos quais foram apuradas as contribuições para o PIS e a COFINS:
 
 Via de regra este relator exige a apresentação da escrita contábil/fiscal para comprovação das retificações procedidas em DCTF conforme exigido pela decisão recorrida. Entretanto, a juntada de um termo de verificação fiscal na qual constata-se a existência de um procedimento de fiscalização na qual foram apurados valores devidos das contribuições para o PIS e da COFINS, obtidos através de análise, dentre outros, de livros comerciais e fiscais. Destacando-se, ainda, que os valores coincidem com aqueles informados em DACON e constantes da PER/DCOMP, me leva a crer pela existência de um fumus boni iuris a favor da recorrente e decidir por baixar o processo em diligência com vistas a confirmar as alegações apresentadas em sede de Recurso Voluntário.
 Diante do exposto, voto no sentido de baixar o processo em diligência para que se proceda o seguinte:
 Informe os valores das contribuições apuradas por ocasião do procedimento fiscal que ocasionou a lavratura do auto de infração relacionado ao Termo de Verificação Fiscal juntado pela recorrente (e-fl. 95 a 108).
 Juntar cópia do auto de infração citado no item 1, indicando o número do PAF no qual foi formalizado;
 Verificar a procedência dos créditos relacionados à apuração das Contribuições para o PIS/COFINS indicada em seu Recurso Voluntário com a apuração constante do auto de infração citado no item 1;
 Caso entenda necessário, intimar o sujeito passivo a apresentar novos elementos que jugar relevantes;
 Elaborar relatório conclusivo e circunstanciado sobre os procedimentos adotados;
 Dar ciência do relatório à recorrente concedendo-lhe prazo de 30 dias para, querendo, manifestar-se.
 Após a realização dos procedimentos acima, retorne-se os autos ao CARF para prosseguimento do julgamento.
 Para tanto, devem os presentes autos retornar para a DERAT São Paulo/SP, para atendimento da diligência.
 É como voto.
 (assinado digitalmente)
 Marcos Roberto da Silva
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A DCOMP foi analisada de forma cletrdnica pelo sistema de
processamento de dados da Receita Federal do Brasil — RFB, que emitiu em 23/10/2009 o
Despacho Decisorio (N° de Rastreamento) 849856909 (fls. 01), assinado pelo titular da
unidade de jurisdi¢do do contribuinte,

De acordo com o Despacho Decisdrio, a compensagdo nio foi
homologada, uma vez que o pagamento indicado no PER/DCOMP foi integralmente utilizado
para quitagfio de débitos do contribuinte, ndo restando crédito disponivel para compensagio
dos débitos informados.

Da Manifestacao de Inconformidade

Cientificado do Despacho Decisério em 06/11/2009, fls. 05, o contribuinte
apresentou, em 07/12/2009, a Manifestagdo de Inconformidade (fls, 12/23), acompanhada de
documento as fls. 24/66.

Apés breve relato sobre o Despacho Decisorio o contribuinte alega, em
sintese, que:

Dos Fatos

O presente recurso tem por escopo demonstrar o crédito ao qual a
Requerente tem direito e a realizagfio de compensagio de débitos de PIS, a qual, sem qualquer
motivo, foi desconsiderada pela SRF.

Os valores ndo reconhecidos pelo Sr. Fiscal nfio contemplam a verdade
material dos fatos, os quais serfio pormenorizados na sequéncia.

Do Direito

Preliminarmente: Do Processamento do Pedido de Compensagio
referente a pagamento indevido ou a maior

O presente requerimento administrativo foi apresentado com o objetivo de
ter compensado valor pago a maior a titulo de COFINS na competéncia 02/2005,

Mesmo tendo a Requerente retificado a DCTT (doc. 02), sem qualquer
motivo justificado, ndo teve homologado seu crédito, pois a retificagio da DCTF (doc. anexo),
foi realizada em data anterior a0 encaminhamento do PER/DCOMP. (doc. 03)

Assim, apds a retificagio da DCTF, a Requerente informou através da
PERD/COMP n° 06336.11186.110809.1.3.04-4694 (doc. anexo), seu crédito no importe de
R$41.549,00, referente ao valor pago indevidamente a titulo de COFINS na competéncia
02/2005.

O crédito em seu favor ¢ oriundo de pagamento indevido, e que, mesmo
apos a retificagdo da DCTF naquele periodo, nio teve seu PER/DCOMP homologado pela
SRF.

Da necessidade de prevaléncia da verdade material sobre a verdade
formal — Principio da Verdade Material ¢ da Instrumentalidade das Formas ¢
Proporcionalidade, Razoabilidade e Eficiéncia. P
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Houve uma evidente distorgdo frente 4 situagdo contabil da Requerente, a
qual esta sendo compelida, por meio da presente decisdo, a efetuar o recolhimento de tributo
que, em verdade, foi regularmente compensado em créditos existentes em seu favor, tendo
havido sua competente extingdo, nos termos do artigo 156, 11, do CTN, fato este que impde
ofensa ao Principio da Verdade Material, Transcreve doutrina.

Os dados necessarios para indicagdo da realizagdo de compensagiio pela
Requerente foram efetivamente passados a SRF nas datas aprazadas.

A atividade administrativa deverd se ater aos Principios da Razoabilidade,
Proporcionalidade e Eficiéncia.

Dos Pedidos

Requer a Manifestante, reforma da Decisfo para o fim de reconhecer a
integralidade do crédito tributério a qual tem direito, efetuando-se de oficio as retificagdes
necessdrias nos documentos por cla apresentados e, por consequéncia, sejam consideradas as
compensagdes efetuadas.

Alternativamente, em ndo sendo ¢sse o entendimento, que scja
determinada a conversdo do julgamento em diligéncia, objetivando assim a confirmagio pela
empresa, através de documentos contabeis a verdade dos fatos, ou seja, seu direito ao crédito.

Requer, ainda, lhe seja autorizada a posterior juntada de documentos
hébeis a comprovar o alegado.

A DRJ em Sdo Paulo I/SP julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade, ndo reconhecendo o direito creditdrio conforme Acordédo n° 16-32.361 a sequir
transcrito:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SOCIAL - COFINS

Data do fato gerador: 15/03/2005
Ementa:

CORRECAO DE ALTERACAO DE DCTF NAO COMPROVADA
EM DOCUMENTACAO IDONEA. A mera alegacio da existéncia do
crédito, desacompanhada de elementos de prova ndo ¢ suficiente para
afastar a exigéncia do débito decorrente de compensacdo ndo homologada.

DCOMP. COMPENSACAO NAO HOMOLOGADA. DCTF. ERRO
NO PREENCHIMENTO. VALORES CORRETOS.
COMPROVACAO. Consideram-se confissdes de divida os débitos
declarados em DCTF, motivo pelo qual qualquer alegagdo de erro no seu
preenchimento, cuja corregdo resulte em crédito ao sujeito passivo, precisa
ser comprovada mediante documentos contabeis e fiscais que justifiquem
as alteracdes realizadas no calculo dos tributos devidos.
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ONUS DA PROVA. Compete ao interessado o dnus da prova a respeito
de suposto crédito perante a Fazenda Publica.

S3o os livros fiscais e contabeis mantidos pela contribuinte elementos

capazes de fornecer & Fazenda Nacional contetdo substancial valido
juridicamente para a busca da verdade material dos fatos.

Nio apresentada a escrituragéico contabil/fiscal, nem outra documentagéo
habil e suficiente, que justifique a alteragfio dos wvalores registrados em
DCTF, mantém-se a decisdo proferida, sem o reconhecimento de direito
creditdorio, com a consequente ndo homologagdo das compensagdes
pleiteadas.

DA OFENSA A VERDADE MATERIAL, AOS PRINCIiPIOS DA
RAZOABILIDADE, PROPORCIONALIDADE E EFICIENCIA.
INOCORRENCIA. E atribui¢io do julgador, antes de proferir decisfio em
processo administrativo fiscal, buscar a verdade material n3o se
contentando apenas com os dados trazidos aos autos peleos sujeitos
envolvidos na lide. A

Nio ha que se falar em ofensa aos principios da razoabilidade,
proporcionalidade e eficiéncia quando o ato administrativo encontra-sc
revestido das formalidades legais, tendo sido emitido de acordo com os
dispositivos legais € normativos que disciplinam o assunto.

PEDIDO DE DILIGENCIA/PERICIA. INDEFERIMENTO. A
autoridade julgadora de primeira instincia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizagcdo de diligéncias ou pericias,
quando entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar
prescindiveis ou impraticaveis.

PRODUCAO DE PROVAS. INDEFERIMENTO. A apresentagio de
provas no contencioso administrativo deve ser f{eita juntamente com a
impugnagdo, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento, salvo se
fundamentado nas hipoteses expressamente previstas.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente

Direito Creditério Ndo Reconhecido

Inconformada com a decisdo da DRJ, a Recorrente apresenta Recurso Voluntario
contra a decisdo de primeira instancia apresentando, em sintese, 0os argumentos de que: 1) a
DCTF Retificadora foi transmitida anteriormente ao pedido de compensacgéo; 2) por ocasido de
procedimento fiscal a autoridade tributaria confirmou a auséncia de débito de COFINS
cumulativa no periodo de apuracdo 02/2005, mas que efetuou um recolhimento no valor de
R$41.549,00; 3) é desnecessaria a comprovagdo dos motivos que alteraram a DCTF por meio de
livros diario e razdo; e 4) da necessidade de prevaléncia da verdade material sobre a formal.

Dando-se prosseguimento ao feito o presente processo foi objeto de sorteio e
distribuicdo & minha relatoria.

E o relatério.



FI. 5 da Resolugdo n.° 3001-000.403 - 32 Sejul/12 Turma Extraordinaria
Processo n° 10880.692174/2009-27

Voto

Conselheiro Marcos Roberto da Silva, Relator.

Da competéncia para julgamento do feito

O presente colegiado € competente para apreciar o presente feito, em
conformidade com o prescrito no artigo 23B do Anexo Il da Portaria MF n° 343, de 2015, que
aprova 0 Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais RICARF, com
redagéo da Portaria MF n° 329, de 2017.

Conhecimento

O recurso voluntario atende aos requisitos de admissibilidade, portanto, dele tomo
conhecimento.

Da proposta de converséo do julgamento em diligéncia

A discussdo objeto da presente demanda versa sobre declaracdo de compensacao
com suposto saldo credor de Contribuicdo para 0 COFINS, tendo por base hipotético pagamento
indevido ou a maior, por meio da PER/DCOMP n° 06336.11186.110809.1.3.04-4694.

O acordao recorrido jugou improcedente a manifestacdo de conformidade da
Recorrente sob o fundamento de que deveria ter demonstrado por documentacdo habil e idénea
(escrituracdo contabil/fiscal) a efetiva natureza da operacdo, a ocorréncia do fato gerador, a base
de célculo e aliquota aplicavel com vistas a verificar a existéncia do valor do indébito tributério.

A Recorrente afirma, conforme ja descrito no relatério acima, que a DCTF
Retificadora (28/07/2009) foi transmitida anteriormente ao pedido de compensacédo (11/08/2009)
e que, conforme Termo de Verificacdo Fiscal juntado, ndo houve débito de COFINS cumulativa
no periodo de apuracéo 02/2005, entretanto efetuou o recolhimento de R$41.549,00.

Reproduzo a seguir trecho do Termo de Verificacdo Fiscal nos quais foram
apuradas as contribuicGes para o PIS e a COFINS:
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MINISTERIO DA FAZENDA
Seeretaria da Receita Federal do Brasil

TERMO DE VERIFICAGAO FISCAL

IDENTlFlCAQAO . . .
Unida Mamero do RPEF/MET

Gnl QOOO SA0 PAUT.O - DEFIC 0819000/03043/2007
lome A Mome  Empeesarial — SIS EEN]

CAMARGO CORREA DESLNVDLVIM!:NED IMOCBILIARIC S/A 67.203.208/0001-89
Loagradce Tdumearea Complamants

RUA ?XJ‘N(‘HAY 160

Pairro Cidado UE CET

VILA OLIMPIA SAC PAULO SP 04.551- 90 ?
Loocal de Lavratuca Data

S masmo oYY A Y
CONTEXTO

No exercicic das fungdes de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, “m

‘Verificagdes Preliminares procedemos a fiscalizagio do PIS 2~ Programa de
Integragic Sccial e da COFINS - Contribuigic para o Financiamente da Seguridads
‘Social, conforme determinado no Mandado _de Procedimento Fiscal acima, onde
VERIFICAMOS gue ccorreu falta eou insuficidncia de roecolhimante das referidas

Contribuigdes mencionadas conforme demonstrat:.vo anexo am 12 {doze) folhas, e
fiom fazendo parte integranta do presente Termo de Verificagio Fiscal. Os valores
‘apurados foram cbtidos através de anélise das guias de recolhimentos dos DARFS,
‘lavros comerciais e fiscais,valores informados em DIPJ, DCTF & DACON. As

‘irregularidades fismcais abaixo discraiminadas ficam sujaitas a langamento e
Oficieo, cuja exigénoia sera formalizada através da lavratura do Auto de Infragao.
Demonstrative sintético das diferengas apuradas no paeriocdo A 01 /2005

1z2/2007

PIS - PROGRAMA DE INTEGRAGAO SOCIAL

Ano base PIS NAO CUMULATIVO PIS CUMULATIVO

2005 52.142,45 2.282,49

2006 A0 .229,59 12.168,58

2007 78.131,52 243, 96

COFINS - CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCTAL

Ano basa COFINS NAO CUMULATIVO COFINS CUMULATIVO

20085 195,927 ,24 10.5324,55

20086 139.842,06 56.162,64

2007 244.633,26 3.89%,19

Base legnl da exigé@noias tributaria:-

PILS

Art. 149 da Lei n® 5.172/66; Arts. 1%, 2°, 4° & 10 da Lei n® 10.637/02 .
COFINS
Art . 149 da T.eai n® 5.172/68; Arts. 17, 29, 5° a 11 da Lei a® 10.833,/03 .
E, para constar e surtir os efeitos legais, lavramos o presente Terma, em a3

{(tré&s) wvias de igual forma e teor, assinado pelo(s) Auditorx (es) —Fisaal (is) da

Receita Federal do Brasil = pelo contribuinte/preposto, gque neste ato receba uma
das wvias.

AUDITORES-FISCAIS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL _ . )
Neome : Matricalas

SINTI OGUMA 0oE3R2S

Via de regra este relator exige a apresentacdo da escrita contabil/fiscal para
comprovacao das retificacdes procedidas em DCTF conforme exigido pela decisdo recorrida.
Entretanto, a juntada de um termo de verificacdo fiscal na qual constata-se a existéncia de um
procedimento de fiscalizacdo na qual foram apurados valores devidos das contribui¢fes para o
PIS e da COFINS, obtidos através de andlise, dentre outros, de livros comerciais e fiscais.
Destacando-se, ainda, que os valores coincidem com aqueles informados em DACON e
constantes da PER/DCOMP, me leva a crer pela existéncia de um fumus boni iuris a favor da
recorrente e decidir por baixar o processo em diligéncia com vistas a confirmar as alegacdes
apresentadas em sede de Recurso Voluntario.

Diante do exposto, voto no sentido de baixar o processo em diligéncia para que se
proceda o seguinte:

1) Informe os valores das contribuicdes apuradas por ocasido do
procedimento fiscal que ocasionou a lavratura do auto de infracéo
relacionado ao Termo de Verificagdo Fiscal juntado pela recorrente (e-fl.
95 a 108).

2) Juntar copia do auto de infragdo citado no item 1, indicando o numero do
PAF no qual foi formalizado;
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3) Verificar a procedéncia dos créditos relacionados a apuracdo das
Contribui¢bes para o PIS/COFINS indicada em seu Recurso Voluntério
com a apuracdo constante do auto de infracdo citado no item 1;

4) Caso entenda necessario, intimar o sujeito passivo a apresentar novos
elementos que jugar relevantes;

5) Elaborar relatério conclusivo e circunstanciado sobre os procedimentos
adotados;

6) Dar ciéncia do relatério a recorrente concedendo-lhe prazo de 30 dias para,
querendo, manifestar-se.

ApoOs a realizacdo dos procedimentos acima, retorne-se os autos ao CARF para
prosseguimento do julgamento.

Para tanto, devem os presentes autos retornar para a DERAT S&o Paulo/SP, para
atendimento da diligéncia.

E como voto.

(assinado digitalmente)
Marcos Roberto da Silva



